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PORTÁRIÁ Ng 09 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

DEsroNA suBsrrruro NÁ comrssÃo
EsPEcrÁL DE eveueçÃo DE estÁoto
pRogeróRro.

O Presidente do Câmoro lulunícipol de Vereodores
de Jóío, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legois e

regimentois, e de conformidode com o Resolução n.o 277, de t6 de junho de
20L5, resolve:

Árt. 10 - Designor o Vereador Clóudio Rodrigues de
Ávilo, pqro compor o Comissão Especiql de Avolioçõo do Estógio Probotório, em

substituiçõo oo vereodor Jorge Jqrbos Jesus de Abreu.

Art. 2o - Esto Portorio entro em vigor no doto do suo

publicoção.

oABINETE DA PRESIDÊNCIÁ DÁ CÂA,IARA

AAUNICIPAL DE .TóTETNS.

E,1^ 0ó DE FEVEREIRO DE 2018.
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Luis Carlos Boff - Luis Bica Boff
Presídente

Registre-se e publi que-se.

Em 06 de f evereiro de 2018.
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